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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no sitio pau branco S/N

- Canapi/Al, para o funcionamento de uma turma de EJA segundo sêgmento 70

período, Pertencente ao senhor Sandriel dos Santos Xavier, sob os fundamentos do

artigo art. 74, inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.1331202'1. em atendimento a solicitaçáo

da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para â

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 30 de maio de 2025.

.r^^À "t
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ns 12.367.892/0001-42
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Objelo: locaçâo de imóvel. destioado o foncioDameDÍo de umr
Íurmr de EJA segutrdo segmento 7'peíodo.
Valor Mensâl: R§ 450,00 (qú.troccntos e cinquent. rêsls)
Vigência: 3l/12/2025
Celebraçào: 30/05/2025
Signatários: Jmélie Melo de LimÀ e Srtrdriel dos Srntos Xâúer

Public.do poÍ:
Gilmo Maha de Menezes

Código Idêrtlllc.dorr | 4l4DEFD

Tcnho por satislêitas as razôes apresentadas no processo em epigmfe.
bem como. âs informaçôes procedentres dc Procr-fador Municipal.
RATIFICO os entendimentos firmâdos ao tempo em que

AUTORIZO Locação do imóvel situado no Sitio serra do exu, SN -
Canapi/Al, para o funcionamento de uma tutm! dâ modalidrde
EJÁ do 9'PERIODO 2" segmeíto, Pertencente a senhora Edna
Gornes da silva Rocha. sob os fundâmentos do artigo arl. 74, inciso
V, § 5'. incisô ll, dâ Lei 14.133/2021. em atendimento â solicitação da
iecretaria Municipal Educaçào.

Publique-se o presenG despâcho. no piazo legal. coÍno condiçào de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a formalizâção do instrurnento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhaÍ
e providenciar a emissão da respectiva oota de empenho, nos termos
da ratiÍicaçào.

Canapi, 26 de mÂio de 2025

TOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Preí'eita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi c.dor:C3,1247DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCACAO
RATIFICAÇÃO DA CO\TRATAÇÃO:

RA'IIFICACÃO DÀ CoNTTLA.TACÀO:

'!'cnho por satisfeitas as Íazões apresentadas no processo em epigrafe.
\,/Dcm como. as informações procedentes do PÍocuiador Muíicipal,

RATIFICO os entendimentos firmados ao tcmpo em que

..\UTORIZO Locação do imóvel situado no Sitio pau branco, SN -
Canapi/ÀL. para o funcionamerto de srlÀs de ruh onde íüícioÍrh
dua3 turmâs disdntss, ums tu ne MULTISSERIADA de l" 2" 3"
í'e 5" PEÚODO LrÁ, e uÍr|i turÍÍâ d€ 7'pêríodo do segündo
§egmento, ümo em crda côúodo, PeÍtencente ao senhoÍ José Cicero
Menezes, sob os fundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 5', inciso
Il, dâ L.i 14.133/2021. em atendime.to a solicitaçâo da Secreta.ia
Municipal Educaçâo.

Publique-se o presente despacho. no prazo legal, como coodição de
eficácia dos atos.
E por fim, cônsidemndo as determinações firmadss, seguem os âutos
para a formalização do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida. paÍa â secretaria de origem para empenhar
c providenciar a emissão da Íespectiva notâ de empenhot nos teÍmos
da ratificação.

Canapi. 26 de maio de 2025

JOSÉL|.  MELO DE LIM-4
Pretbila

§l*$r'.diariomunicipal.com-br/ama 27

rõ
Publicâdo

Gilmo Mâlta de Men
Código Identifi crdorr6B I 6818

SECRETARIA MTINICIPÀL DE EDUCÀCAO
R^TtFtC {ÇÃO DA CONTRATaÇÃO:

RÁTÍFIC.{CÀO DA CO\TRÂTACÀO:

Tenho por satisfems as mzôes apres€ntadâs no processo em epigrafe.
hem como, as informaçôes procedentes do Procuador Mu[icipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempô em que

AUTORIZO Locâção do imóvel situâdo no sitio pâu bradco S,4,1 -
Canapi/Al, para o furclonlmeoto de umr türmt da modâltdsd€
EJA multtuserirdr tror l' 3' 4" e 5" PERÍODOS, PcÍeoccntc ao
senhor Edivaldo Antonio da Silva, sob os fundâmentos do aÍtigo art-

?4. inciso V, § 5'. inciso tl, da Lei 14.133/2021. em atendimento a

solicrtáçào da Secrelaria Municipal Educaçào

Publique-se o prcsente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.
E por fiÍL considerâído as determinações fumadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contràtral com a aespectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria dc oígem parâ empeúâr
e providenciar a emissão da respectiva nota de empeúo, nos teÍmos
da ratificaçào.

Canapi, 30 de maio de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÀ
Prefeita

Publicrdo porl
Cilmo Malra de Menezes

Códlgo Idenífi crdor:9DE70253

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCACÀO
RATIFICÂÇÀO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DÀ CONTTTATACÃO:

Tenho por satisfeilas as mzões apresentadas no prccesso em epigrate.
bem coúo, as informaçôes prccedentes do ProcuÍador MunicipâI.
RÀTIFICO os entendimentos lirmados ao tempo em que

AUTORIZO lrcâção do imóvel situado no sitio serÉ do exú, SN.
cânâpi-al, para o Íunclonamento de umr turma da modilidrde
EJA do 7 " Pf,RIODO 2o segmento, Pertencente a seúora MâÍia
Nilda de Jesus Rocha, sob os fundamentos do anigo aí. 74, inciso V,
§ 5", inciso II. da Lei l4.ll3/2021. em atendimento a soliciração da
Secrelaria Municipal Educação.

Pubüque-se o preseote dcspâcho, lo prazo legal, como condiçâo de

eficáciâ dos atos.
E por fim, considcrando as determinações tirmadâs, seguem os autos
para a formalização do instrumenlo cortlrafual com ? respectivâ
publicaçào, e, em seguida, pâra a se.relâria de origem pâra empeúar
e providenciar a emissào dâ resÍ,€ctiva nota de empenhor nos termos
da ratificaçâo.

Carlapi. 29 de mâio de 2025

JOSÉLIÀ MELO DE LIMÁ
Prefeitâ

Publicado por:
Cilmo Malta de Menczes

Códlgo IdentlÍcrdor:E44EF858

SECRf,TARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACÀO
RÁTtFtCÀÇÃO DÀ CONTRATAÇÃO:

E4TIIrc4ç44._p4.]qoNTRATACAO:

Tenho por satist'eitas as razôes Àpresentadas no processo em epigÍaÍê,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RÁTIFICAçÀO DA CONTTTATAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÂO:
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RATIFICO os eotendimcntos firmados âo tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel situado no sitio pau branco S/N -
Canapi/ÂL. para o funcioD.mento de umr turmi de EJA sêgundo
segmeDto 7' peíodo, Penencente ao senhor Saadiiel dos Santos

Xavier. sob os fundámentos do artigo art.74, inciso V, § 5', inciso Il,
da Lei 14.133/2021. em atendimento a solicirâção da Se.Íetaria
Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prdzo legal, como condição de

eficácia dos atos.
E por Íim, coosiderando as determiíaÉes firmadas, seguem os autos
para a fomalizaçâo do instrumento contratnal com a respectivâ
publicação, e. em seguida, para a secretâriâ de origem para empeúar
e providenciar a emissão dâ respectiva nota de empenho, nos temos
da ratificÀção.

Canapi. 30 de maio de 2025.

TOSÉL]A MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentlllcrdor:3lD7BB8F

EST
PR-EFEITURÂ

ADO DE ALAGOÂS
MUNICIPAL DE CHá PRETA

SECRETÀRIA MI]\ICIPAL DE ADMTNI§TRÂÇAO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

Avtso DE sot-lctTAÇÀo DE coTAÇÁo

As cotâçôes deverão ser en!'lrdrs êm rté três (3) dtrs úteis, pata o
seguinte endereço eletrônico: mmprasprefeiturach@gmail.com.

CNSTIÁNÀ RODRIGAES DE LIMÁ SILVÁ
.--Chefe do S€tor de Compras

Kn tL lMltdô .,. Cír 6E M.lgrtit r,. 1.20 im eguLôt p.i
B6rUlõ cLP. mlú I MrxE6 ÍlciÍEl @n Rod 'a c.nF.iffi'
l-20 n Md..ol: Boruhl nilrilÉ @n @h«ru Edlt hn(..!. d
on6rihd!.Õô s m,1É NBR la.9i5. NBR II tl9; I R.Sulrdót &
Gó! alónJ. Mâbú|, Z. lE. ôúnlnio. .ço. litÀó . h.m.h: I
.l!.oudor O.lo d. tiiio (G@) p.d list{-aô om bi.o dnu{Lô,

Public.do por:
Jose Cicero Correia

Código IdentiÍicâdor:45E7 l3 I 8

ESTADO DE ÂLAGOAS
PREFEITURA §íUNICIPAL DE COITÉ DO NóIA

SECRETARTA MUNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO E
FINANÇÂS

EXTRÂTO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de emprcsa especializada coír notória
especializaçào, a LUZ TREINAMENTOS E EVENTOS, inscrita no
CNPJMF sob o n" 41.155.ó89/0001-{0, pâra a reâlização da

Formação Pedâgógics - Educaçào Socioemocional na Iníllncia,
destinada aos profissionais da Educaçào Infantil da rede municipal de

ensino, conforme calendário da Secretaria Municipal de Educâçào.

FIJNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n'
IN00017/2025, nos tennos do AÍ.74, inciso lll. alinea i dâ Lei
14.133/21. DOTAÇÃo: RecuÍsos não Vinculados de Imposlos:0661
- FUNDO DE MANUT, E DESEN\/, DÂ EDI'C, BASICA _

FLNDEB 0ó.0661 .12.361 .0002.2029 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÔES DA EDUCÁÇÀO FUNDÁMENTAL 30 %
0ó.066r.12.3ó5.0002.201l - MÀNUTENÇÀO DAS AÇÔES DÁ
EDUCAÇÀO INFANTIL PÚ_ESCOLÀ _ 30 O/O

06.0óó L r 2.ló5.0002.202? - MANUTENCAO DAS AÇÔES D/
EDUCAçÀO INFANTIL CRECHE - 3!'fu-
06.06ór. r 2.16ó.0002.2026 - MANUTENCAO DAS AÇÔES @-
EDUCÂÇÀO DE JOVENS E ADULTOS - 3\o/r
06.0661 .12.167.0002.2025 - MANUTENÇÀO DAS AÇÔES DA
EDUCAÇÃO ESPECIAL- 30 o/. 3190.39 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS _ PESSOA ruRÍDICA. VIGÊNCIA: AIé

l0/07/2025.PÀRTES CONTRATANTES: Prefeitura dê Coitê do Nóiâ
c: CT N'00050/2025 - 03.06.25 - PEDRO VINICruS T R LUZ - R$
r09.200.00.

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ÂDMTNTSTRAÇÃO E
FINANÇAS

EXTRÁTO DE INEXICIBILTDADE DE LICITAÇÀO

PROCESSO: Exposição de Motivos no IN000l7/2025. OBJETO:
Conratação de empresa especializadâ com notóÍia especialização, a

LUZ TREINAMENTOS E EVENTOS, inscrita no CNPJTMF sob o n'
4l .l 55.689/000I-00, para a realização da Formação Pedagógica -
Educaçào SocioeÍÀocional oa InÍãncia, dcstinadâ aos proÍissionais da

Educaçào Infantil dâ rede municipal de ensino, confome câlendiário

da Secretâria Municipal de Educaçào. FUNDAMENTO LEGAL: Ârt.
74, inciso III, âlínea I da Lei 14.133/21. ÂUTORIZAÇÃO: Secretâria
de Educaçào. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 30/0ó/2025

Publlc.do por:
Weulle! Douglas de Almeida MaíiDs

Códlgo ldêntifi crdor: I C05A4F3

ESTÀDO DE ALACOAS
PREFETTURA MUNICTPAL DE COLôNIA LEOPOLDINA

SICRETÀRIÂ MTJNICIPÀL DE INFRÂ.ESTRUTURA
AVISO DE Rf,ABERTURA DA CONCORRÊNCIA

ELETRÔIYICA N" OI/2024

AVISO DE Rf,,ABERTURÁ DA
ELETRôNICA N' OI/2024

CONCORRfNCI.{

O Municipio de Colônia I*opoldina/Al mma público aos

ioteressâdos que a CONCORRÊNCIÂ ELETRÔNICÀ supracitâda
seni reaberta. cooforme discriminado abaixo:
CONCORRÊNCTA ELETRÔNICA N" OI/2024 (REÂBERTURA DA
coNcoRRÊNctA)
OBJETO: Contrâtação de empresa legalmente estÂbelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenhariâ de recâpeâmento

asfáltico em perimetro urbanos. com fomecimento de mão de obra.
equipârnentos e materiais pala recâpezúneÍlto asfáltico em diversas
vias c bairros na cidade dc colônialcopoldina-Al.
REABERTURÂ: 10/06/2025 as 09:00h.
LOCAL: www.bnc.org.br.
lnfomações adicionais podeÉo ser adquiridâs por meio do e-mail:
colonialeopoldinacpl@gmail.com

Colônia Leopoldira/Al, 03 dejunho de 2025.

MÁRILIA GABRIÊLÁ DÁ CONCEIÇÃO GOMES
Comissão de Contratação

Publicado por:
Marilia Gabriela da Conceição Gomes

Código ldeotiÍicedor:3FAC49CE

ESTADO DE .A.LAGOÁ§
PRT,FEITURÀ MUNICTPÁL DÊ, CRÂIBÂS

iÀ1r!.diariomunicioal.com.br/âma 28

O SetoÍ de Compras da Prefeitura Municipal de Chã Pretâ/AL.
considerando demanda dâ Secretaria Municipal de Educação. solicita
das empÍesas cotações de preços pâra compor o proc€sso

admioistrativo n" 0528010i2025. cujo objeto é a rquisiçio de Ht de

regulâdor de registro de gís, conforme tabela abaixol

Publlcsdo por:
Weuller Douglas de Almeida Maíins

Códlgo ldentifi câdor:2FD69965

ST,CRETARIÀ MUNTCIPAL DE ADMINISTR,{ÇÃO
DECRXTO N' 40, 30 DE ABRIL DE 2025
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tNEXtGtBTLtOADE No 63/2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL OUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
TNTERMÉD|O DA SECRETARTA DE EDUCAÇÂO, E O
SENHOR SANDRIEL DOS SANTOS XAVIER, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNIC|PIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Sandriel dos Santos Xavier, pessoa Íísica,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 22025'1405009
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidâde de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V , da Lei Federal n" 14.1 33,
de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condiçóes:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locaçáo do imóvel, localizado no sitio pau branco
S/N - Canapi/Al, para funcionamento de uma turma de EJA segundo segmento 70
período.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DoS DEVERE E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçóes de uso para os fins a que se destina,

2.1.2 Fornecer declaração atêstando quê não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capez de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

CoNTRATO 87/2025

C t



b1

PÍt E F Ê lTL, rt 
^, 

lYl lJ j\l rC I PÁ. L

ÍÂÀ{sP^e ira!:r^- rR^}^l.,{r} a rtrrãô&ü3:a

juntada da documêntação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1 .3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.í.4 Manter, durante a locaÇão, a forma e o destino do imóvel;
2.í.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.1 .6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoriâ do imóvel por ocasião dã
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.'1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalaçáo elétrica etc;
2. í .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2. í .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminaçáo, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçôes de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
L instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoraçáo e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perÍeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combatê e incêndio, hidráulico, êlétrica e outros
porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôês de
habilitação e qualificaçâo exigidas para â contratação;
2.1 .15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação,
2.1.16 Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualizâção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2-1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóveÍ, inclusive com a apresentação da documentação corrêspondente.

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPi Ne 12.367.892/0001-42
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - Dos DEVERES E RESPoNSABILIDADES Do LocATÁRIo.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo dê Referência, obriga-se a:

3. 'l . í Pagar o aluguel e os encargos da locaçáo exig íveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.í.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pêlo LOCADOR os êventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçóes em que o recebeu, conforme
documento de dêscrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância
corrêspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração,
para Íazer face aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaÇão a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de 1991 ;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.í.í0 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 . I 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento náo seja de sêu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 PagaÍ as despesas ordinárias de condomínio, se existentês, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo.

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçâo e pintura dâs instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalaçôes e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservaçáo das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e ântenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação dê dêspesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3. í . í 3 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3.1 . 14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
exãminãdo por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
intêresse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no

8.245, de'1991);

3. 1 .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4.CLAUSULA oUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4.í O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência dê qualquer dano que comprometa a continuaÇão do
presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercicio
do direito de retenção;

4.2.'l Na impossibilidade da obtenção da pÍévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;
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4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçôes em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastês e deterioraçôes decorrentes do uso
normal.

5. CúUSULA OUIN TA - DO PRAZO. PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.'l O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só teráo início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser pronogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogaçáo do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvêl satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pene de aplicaçáo das sanções cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAÍ',ENTO.
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4.2.2 As benfeitorias úteis nâo autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias seráo indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordáncia da indenizaçáo, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locaçáo, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

6. í O MUNIC|PIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 45O,OO
(quatrocentos e cinquenta reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

C
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6.2. Í Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n" 05541-7, Agência n' 6174-3,
Banco do bradesco.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energiâ elétÍica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATARIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento dêsta proporção se dará na primeira parcela vencÍvel da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção tambem será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, seÍá efetuada eventual relenção tributária prevista
na legislaçáo aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.í Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de PreÇos para o Consumidor Amplo

- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja obsêrvado o interregno mínimo de 'l (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequenles.

7 .2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoçáo de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaÉo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O rêajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaçâo da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária descÍita abaixo.

Orgão: O5.OO - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educaçáo Básica-
FUNDEB
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Funcional Programática: 4.0'19 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 300/o

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das aç6es do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.'1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9. 1.I A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
náo implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
preposlos.

9.1.2. O fiscal do contrato anolará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestáo e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execuçáo do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFR^ACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei'14.13312021
e do Oecreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertênciâ em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lêi, quando não se iustificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecuçáo parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicaçáo de sançâo mais
grave;
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b. Multa

b.1 . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30o/o (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçâo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá sêr descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administraçáo pública
municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sanções previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no rnciso I do art. '155 da Lei federal no 14.133121, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado.

Í. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a
celebÍação do contrato ou em sua execução:

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

lX. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5o da Lei Federal n. 12.84612013

10.'t.1.4 penâlidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançóes.

"10.'l .2. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

l- a natureza e a gravidadê da infração cometida;
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O seráo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

íí. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- MEDIDAS ACAUTELADORAS.

'l 1 .1 A Administraçáo Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou
impossível reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

1 2.'1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2. ,l. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporçáo prevista no art. 40 da Lei 8.245, de 1991
e no art. 4í3 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locação;

'12.4. Durante o ptazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.24511991)

í3. CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.
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13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1 .'l A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizaçóes devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrêntes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sançôes previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 1 37 da Lei no í 4.133, de 2021 , que sejam aplicáveis a esta
relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótesê, não tenha concoÍrido para e
situaçáo.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá inicio mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

1 3.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA O ARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - Caberá ao LOCATARIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

15.1 - Os casos omissos ou situaçóes náo explicitadâs nas cláusules deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de'1991, e
na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991 , ficando desde já aulotizada a

16. 1 Fica eleito o foro do Municipio da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questôes que
possam advir do presente Contrato.

ü^bía,.h/,,>
rnJ'" §h

Josélia Melo de Lima
Locatária

ndriel dos Santos Xavier
Locador
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averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

16. CúUSULA DÉCIITIA SEXTA - DO FORO.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presenle instrumento, em 03 (kês) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canâpi/AL, 30 de maio de 2025
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renovação ou renúncia e nem afetará o direilo das partes de exercê-lo
a qualquer tempo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO
I3.1 Asqucstões decorrentes da execução deste lnstÍumento que não
possarD ser dirimidâs administrarivamentc ser,ào processâdas e
julgadas no Foro da ComaÍca de Mata GÍand€/AL, que prevalecerá
sobre qualquer outÍo. por mais privilegiado que seja.

Pârâ firmeza e validade do que foi pâctuado, lârÍa-se o prcsentê
instrumento em 2 (duss) viâs de igual teor e forma, pâm que sunafl
um só efeio, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
rcpresenta[tes das paíes.

Canapi/Al-, 29 de maiode 2025.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeito (a)Mtrnicipal, de Canapi

Secretaria Municipal de Cultüra
MTCAEL NETO DE CARVÁLHO BÁRBOSÁ
Secretário (a) Municipalde Cültura

IAILMÁ FERREIRÁ DA SILVÁ
'Bcneficiáriol

Publicrdo por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Código IdertiÍicador: DE894829

SECRE'tARIA MUNICIPAL DE EDUC.A.CAO
EXTRATO DO CONTRÁTO \" 75/2025

EXTRATO DO CONTR.ÀTO N'75/2025

INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÀO 5]/2025;
Fundâmonto Lrgâl: art. 74. inciso V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de

l'de abril de 2021.
Cont,atante: MI,JNICÍPTO DE CANAPI
Contratâdo: Lucival Carlos da Rochr
objeto: locação de imóvel, destinado o fuÍcionâmento de durs
turmrs dr modalidade EJA do l' PERIODO l'onde rmb.s
funcionam no mesDo loaal em sâhs diltintr§.
Valor Mensal: R$ 450,00 (qurtrocentos e cinquenta reals)
Vigência: 3li l212025
Celebraçào: 22 105 12025

Signatiários: Josélir Melo de Llma e Lucivâl Crrlos dr Rochâ
Publlcado por:

Cilmo Malra de Meíezes
\" Códlgo IdentificsdorrsEA6lTA8

SECRTTARIA MU§ICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO }i" 7912025

EXTRATO DO CONTRÁTO N' 7912025

INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃO 56/2025;
Fundamento ligal: ârt. 74. inciso v. § 5", inciso II, da Lei 14.133 de

l'de abril de 2021.
C(rnuatanre: MtNICiPIO DF- CANAPI
Contratado: Edíâ Comes dr Silva Rocha
Objeto: locação de imóvel, destinâdo o funcionaErento de umâ
túrmâ dr modâlid.de EJA do 9'PERIODO 2'sêgmÊnto.
Valor Mensal: R$ 450,00 (quâtrocentos ê cinqueítr Íeois)
Vigênc;a: 3 I / I 2/2025
Cclebração: 26/O5l202s
Signaú os: Josélir Melo de Llma e Ednr Gomes dr Sllv. Roch.

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

C&ligo Identilicâdor:9DO4E48D

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRA',T'O DO COYIRÀTO \" 8r/2025

wqr'u.diariomunicipal.com.br/arna 11.

EXTR,ATO DO CONTRATO N'8I/:025 I
1

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 57i202 S. ff-
Fundamento Legal: aÍ. 74, itrciso V, § 5", inciso ll, da Ili 14.133 de
l'de abril de 2021.
Contratante: MLNICIPIO DE CANAPI
Contralado: José Clcero de Menezes
Objeto: locaçào de imóvel, destinado o Íuncionam.nto de srlâs dê

aula orde funcioarm du.s turmâs dlstiDtas, uma aurma
MULTISSERIADA dC I" 2" 3" 4'E 5" PERiODO EJA, E UMT
turma do 7 perlodo do següDdo segmerto, umr em crdr côDodo.
Valor Mensal: R$ 450,00 (quatro.etrtN e cltrqueDtr re.i§)
Vigê cia:31/1212025
Celebnçào:2610512025
Signauirios: Josélir Melo de Lima e José Clcero de Metrezes

Publlcado por:
Gilmo MalÍa de Menezes

Código IdeDtiíic.dor:À80AC9A I

EXTRATO DO CONTRATO N'82/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 6O/2025i
Fundamento Legal: aí. 74, inciso V, § 5', inciso II, da IJi 14.133 de
l'de âbril de 2021.
Contrarante: MUNICÍPIo DE CÀNAPI
Contraado: Edlvlldo Àntonio da Sllva
Objeto: locaçào de imôvel, destinado o fütrcioí.d€nto de uma
turm. d. moddidrde EJA multlsscrhdr Íos l'3'4'€ 5'
Pf,ÚODOS.
Valor Mensal: R§ 450,00 (qüatrocêítos c clnqüent. reâis)
Vigência: 3l /l 212025
Celebrâção: 30/05/2025
Signaúrios: Josélis M€lo de Limr c [divrldo Ántonio dâ Silvr

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldeotiricâdor: I 16839? ;

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACÂO
EXTRATO DO CONTRATO N' 8ói2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 86/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 59/2025;
Fundarnento lrgal: art. 74, inciso V, § 5', inciso ll, da ki 14.133 de

l' de abril de 2021.
Conu-aanre: MUNICÍPIo DE CANAPI
Contratâdo: M.rl. Nilde de Jesus Rochr
Objeto: Iocação de imóvcl, destinado o funcionimento de umâ
turm. d. moddidid€ EJÀ do 7 " PERIODO 2o segmeÍto.
valoÍ Mensal: R$ 450,00 (qu.trocertos e cirque[ar reais]
Yigêncit: 3l I l2l2i25
Cereb. çàot 29/0512025
Signâtários: Josélir Melo de Lim. e Mrri. Nildr de Jesus Rocha

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identtfi crdorr9030BA20

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÁTO DO CONTRÂTO N' 87/2025

EXTRÂTO DO CO}JTR.ATO N" 87i?025

lq

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCÀCAO
EXTR.{TO DO CONTRATO 1\-'82/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 63/2025;
Fundâmento kgal: art. 74, inciso V, § 5", inciso tl, da tei 14.133 de

| ' de abril de 202 I .
Contralante: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Sandriel dos Santos Xavier
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objeto: locação dc imóvel. destinado o Íurcionahento de uma
turDs de EJA seguldo segtrlento 7' período.
Valor lúensal: R$ 450,00 (qustÍocentos e clnquentâ reris)
Vigência: 3l'12/2025
Celebração: 30/05 12025

Signatários: Josélir Melo de Liúo e Sâídriel dos Srntos Xavier

Publicado por:
Gilmo Mâlta de Menezes

Cóügo ldertlflcador: I 4l 4DEFD

SECRETARIA ]\,l UNICIPAL DE EDUCÀCAO
RATIFICAÇÃO DA CO\TR{TAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÂO:

Tenho por satisÍbitas as razôes apresentadas no processo em epigrafe,
bem como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal,
RÁTIFICO os entendimentos firmâdos ao tempo em que
ÀUTORIZO Locação do imóvel situado no Sitio serra do exu, S,/l.l -
Canâpi/AL. para o funcionrmento de uma turmr d! modrlldrd€
EJÂ do 9' PERIODO 2'segmetrto, PerÍencenle a senhora Ed.Dâ

Comes da Silva Rocha, sob os fundâmenlos do artigo art. 74. inciso
V, § 5', inciso II, da t.ei 14.133/2021. em atendimcntô a solicitação da
Secretâriâ Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.
E por Íinq considerando as deErminâções firnudas, seguem os autos
pâra a formâlizâçào do instÍumento contratual com â respectiva
publicação, e. em seguida, para a secretaria de origem pala empenhar
e providenciar a emissào dâ respectiva nota de empenho, nos temos
da ratiÍicação.

Canapi, 26 de maio de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Preêitâ

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdentiIic.dortC3424T DE

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO D { CONTR{TAÇÃO:

RA',n['rc-{cÀo pA coN l R{ l ÀcÃo:

Tenho por sâtisfeitâs as úzôes apresentadas no processo em epigrâfe.
'\-teÍi como. as infoÍmaçôes procedentes do Procurador Municipal,

RATIFICO os entendimentos firmâdos ao tempô em quô
AUToRIzo Locaçào do imóvel situado no Sitio pau branco, S,N -
Canapi/AL, para o funcionrmêÍto de sâlss de auh onde fünciotram
duai turmas distintrs, umâ turmâ MULTISSERIADA de l' 2'3'
.í'e 5'PERÍODO EJA, e uÍttr türma de ?'período do segundo
segmênto, uma em cada cômodo, Pertencênte âo seúor José Cicero
Menezes, sob os fundamentos do anigo âÍt. 74, inciso V, § 5", inciso
11- da Ler 14.13312021. em atendimento a soliciiaçào dâ SecreQria
Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prázo legal, como coDdição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçôes firÍnÂdâs, segueh os autos
para a formalização do instrurnento contratual com a respectiva
publicação, e. em seguida, para a secretaria de origem pam empeúar
e providenciar a emissào da respectiva nota de empenho, nos lermos
da ratificaçào-

Canâpi. 26 de maio de 2025

JOSÉLI-4 MELO DE LIM,4
Pr€ftita
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Publicâdo r:
Gilmo MalÉ de M

Código ld€ntiíicador:

SECRI,TARIÀ MUNICIPÀL DE EDUCÀCAO
RATIFICAÇÃO DA CO\TRÂTAÇ.ÃO:

RATIFICACÃO DÀ CONTRATACÃO:

Tcnho por sâtisfeitâs as Íazôes aprescntâdâs no processo em epigrafe,
bem como, as iÍlforÍnações paocedeotes do ProcurÀdor Muíicipal,
RATIFICO os entendimeDtos firÍnados ao tempo em que

ÀUTORIZO l,ocação do imóvel situado no sitio pau brarco S,t{ -
Canapi/ÁL, pa.a o futrcionaDerto de um! türm. dr mod.lldrde
EJA multisserlâdr nos l" 3' 4" e 5" PERIODOS, Penencente ao
seúor Edivaldo Ântonio da Silva, sob os fundamentos do aíigo art.

?4, inciso V, § 5', inciso tl, da LÉi 14.133/2021. em aEndimento a

solicitáçâo da Secretaria Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficiicia dos atos.
E por 6n1 considerando as determinações firnudas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contrafual com a respectiva
publicaçào, e, cm seguidq para a sccr€taÍia de origco paÍa empcúar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos leÍmos
da ratificação.

Canapi. 30 de maio de 2025.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Mâltâ de Menezes

Código Identlfi câdor:9DE?0253

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
RATIFTCÀÇÃO DÂ. CONTTTÂTAÇÃO:

RATIFICACÀO DA CONTRATÀCÃO:

Tenho por satisfeitâs as Ézôes apresedtadas no processo em epígral'a,

bem como, as inforÍnâções prccedentes do Procurador Municipal.
RATIrICO os entendimentos firmados ao tempo eri que

AUTORIZO t-ocâção do imóvel situado no sitio serra do exú, SN,
campi-al, para o funcionrm€nto de umr turm. da moddldâde
E"IA do 7 " PERIODO 2n segmcDto, Pertcnccnte a senhora Maria
Nilda de Jesus Rocha, sob os fundaÍnentos do aíigo aÍt.74, inciso v.
§ 5", inciso II, da tei 14.133/2021. em âtendimento a solicitação da

Secretaria Muaicipal Educação.

Pubüquc-se o presente despacho, no prâzo legâl, como condição de

eficácia dos a!os.
E por fim, cônsiderando as dcterminaçôes lirmadas. seguem os autos

paaa a formalização do instrumento conratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secrctaria de origem paÍa empenhar
e providenciar a emissão da respectiva notâ de empenho, nos termos
da ratificaçào.

Canâpi. 29 de maio de 2025

JOSÉLIA MELO DE LTMÀ
PÍefeita

Public.do pori
Gilmo Maltâ de Menezcs

Códlgo ldentlfi câdor:E44ÊF85 IÍ

SECRETÀRIA MTJNICIPÀL Df, EDUCACAO
L{TIFICÀÇÃO DA CONTRATÀÇÃO:

RÁTtFICACÃO CO\TRATÀCAO:

Teúho poÍ sâtisfeitas as razôes apresentadas no prôcesso em epigÍafe.
bem como, as informações procedentes do Procurâdor Municipal.


